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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nO 704/ 14 

Contrato nO 568/20 15 
Processo Admini trati vo n.o 38.7 16/ 15 - anexado ao 41.794/20 14 - Pregão nO 339/2014 
Contratante: MUN IC ÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FRAC LIMPEZA ASSE IO E CONSE RVAÇÃO PREDI AL LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA ES PEC IALIZADA PARA PR ESTAÇÃO DE SERV iÇOS DE 16 
(DEZESSEIS) AJUDANTES DE MOTORISTAS JU TO Á MERENDA ESCOLAR. 
Adita mento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mai s 12 (doze) meses , bem como reajusta o va lor com base no 
índice IGP-M/ FGV 

Pelo presente instrumento de adi tamento contratual devidamente assinado, de um lado o M UN IC í PIO DE BOTUCATU , 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devi dam ente inscrita no 
CN PJ/ M F sob nO. 46.634. 10 I /000 1-15, neste ato em competência delegada através do Decreto n° 10 .0 I I de 16 de 
setembro de 20 14, representado pela Secretária Muni c ipa l de Educação, ALESSAN DRA LUCC I-I ES I DE OLIV E IRA, 
brasileira, casada, residente e domici liado nesta cidade, pOltadora da cédula de identidade RG n°. 17.225.687-2 e inscr ita 
no CPF sob nO. 068.082.23 8-07, doravante simplesmente denominado CO TRATANTE, e de outro lado, a empresa 
FRAC LlM PEZA ASSE IO E CONSERVAÇÃO PRE DI AL L TDA, devidamente inscrita no CN PJ /MF sob nO. 
I 0 . 5~8.51 0/000 1-90. sediada na cidade de Piracicaba/SP, na Rua Treze de maio, nO 229, Bairro Centro, neste ato por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada simpl esmente CONTRATA DA, com base no processo 
admi ni strativo e pregão identifi cados acima , têm entre si, como justo e avençado, o presente instrum ento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem , bem como pela Lei 8.666/93, em especial o § 1°, do art. 65, da Lei nO. 8.666/93 , que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁ SULA PRIMEIRA: As paltes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas ce lebrado em 22 de dezembro de 2014, nos autos do processo admini strativo ac ima identi fi cado, 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo ini cialmente contratado por mai s 12 (doze) 
meses, de 22/ 12/2015 à 21 /12/2016, reajustando o va lor para o período para R$ 47.235 ,06 (quarenta e sete mil duzentos e 
trinta e cinco reai s e seis centavos) mensais, com base na variação do IGP-M/FGV, sendo celto ainda que a Contratada 
neste ato deverá prorrogar a garantia contratual no valor de R$ 28.341,04 (v inte e o ito mil trezentos e quarenta e um rea is 
e quatro centavos) . 

CLÁUSU LA SEGUN DA : As paltes ratificam as demai s cláusu las do instrumento principal , o ra aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento parti cul ar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos e feit os legais. 

Botllcatll, 
2~. DEZ 2015 

l a. __ -f ______ ~~~~~~--------------

carregada dos Serviços 
Atendimento ao Público 

R .I 3 581-5 

ONSERV AÇÃO PREDIAL 
Contratada 

2a. ____________ ~~~~~----------------

Fóbio Alexondr Rodrigues Santos 
Chefe do or de Contratos 

RI 3128-3 
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